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PROGRAMA 2317 - DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E ORDENAMENTO TERRITORIAL
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Ação Orçamentária 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado

Apoio à infraestrutura produtiva, compreendendo: construção e 

manutenção de vias e obras rodoviárias estaduais e municipais 

destinadas à integração de modais de transporte ou ao escoamento 

produtivo, nos termos da alínea “f”, do inciso IV, do §1º, do art. 18, da 

Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, LDO 2024; implantação 

de infraestrutura produtiva e obras complementares; aquisição de 

máquinas e equipamentos de apoio à produção; desenvolvimento 

e implantação de tecnologias sustentáveis e inovadoras de apoio à 

produção; bem como realização de serviços e elaboração de estudos 

e projetos intrínsecos.

Convênio nº 911133/2021

Construção do Terminal 

Hidroviário Turístico de 

Icoaraci – Belém/PA.

Convênio nº 

896928/2019 

- Ampliação 

e Duplicação 

de Rodovia 

Estadual - Boa 

Vista/RR.

Convênio nº 

867909/2018 

- Construção 

de Ponte - 

Santa Maria do 

Tocantins/TO

Itens elegíveis para financiamento:

• Pavimentação de rodovias e estradas vicinais para apoio logístico 

às atividades produtivas;

• Construção de Pontes e Viadutos;

• Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas – Patrulha 

Mecanizada Agrícola;

• Obras de construção, reformas e revitalização de feiras, mercados 

e outras estruturas de apoio à produção.

Funcional Programática: 10.53202.15.244.2317.00SX



Itens elegíveis para financiamento:

• Elaboração de planos e estudos de desenvolvimento regional e 

territorial;

• Zoneamento ecológico-econômico;

• Planos Diretores; de ordenamento territorial; de resíduos sólidos; 

entre outros;

• Escritórios de projetos;

• Capacitações para o fortalecimento dos entes subnacionais.

Ação Orçamentária 20WQ - Gestão de Políticas de Desenvolvimento 

Regional, Ordenamento Territorial

Promoção de atividades relativas ao desenvolvimento regional, ao 

ordenamento territorial e à Fronteira Marítima ou Amazônia Azul, 

por meio do desenvolvimento e assistência técnica institucional, 

treinamentos, capacitações e eventos; apoio à elaboração de planos 

macrorregionais, estaduais e sub-regionais; acompanhamento, 

monitoramento, avaliação de instrumentos e mecanismos de 

desenvolvimento regional; elaboração de estudos estratégicos e 

outros documentos referenciais para o desenvolvimento regional e 

ordenamento territorial; incluindo estudos e propostas metodológicas 

de monitoramento e avaliação dos instrumentos das políticas - PNDR 

e PNOT; apoio à implementação do Comitê Executivo da Câmara 

de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional e 

do Núcleo de Inteligência Regional, em atendimento ao Decreto nº 

11.962, de 22 de março de 2024; manutenção do Sistema Nacional 

de Informações para o Desenvolvimento Regional e Ordenamento 

Territorial; fortalecimento das capacidades dos entes federados 

a partir das seguintes linhas: a) assistência técnica; b) capacitação; 

c) extensão universitária; d) inovação na gestão; e) fortalecimento 

da governança; f) pesquisa e disseminação do conhecimento; g) 

aperfeiçoamento de instrumentos de arrecadação e de gestão de 

serviços; h) desenvolvimento de metodologias de monitoramento e 

avaliação de políticas e programas; e i) apoio à elaboração de projetos 

integrados para o desenvolvimento regional e ordenamento territorial; 

com vistas ao fortalecimento da cooperação federativa nas políticas 

públicas que estão sob atribuição do Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional; apoio à formulação e à implementação 

de Programas inerentes à Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional – PNDR.

Oficina sobre o novo Cadastro da Agricultura Familiar (CAF) 

3.0 – Rio Branco/AC.
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Funcional Programática: 10.53202.04.127.2317.20WQ



Itens elegíveis para financiamento:

• Apoio a obras e aquisição de máquinas e equipamentos para 

o fortalecimento de atividades produtivas e Rotas de Integração 

Nacional, tais como: Rotas do Açaí e Cacau, Rota do Peixe, Rota 

do Mel, Rota da Economia Circular (projetos de reciclagem, 

coleta seletiva, fomento ao design de produtos sustentáveis, 

entre outros);

• Construção e ampliação de feiras livres, mercados municipais 

e centrais de abastecimento;

• Aquisição de equipamentos agroindustriais;

• Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas;

• Assistência técnica para pequenos e médios produtores rurais;

• Capacitação de produtores rurais;

• Fomento ao associativismo, cooperativismo e 

empreendedorismo.

Ação  Orçamentária 214S - Estruturação e Dinamização de 

Atividades Produtivas (Rotas de Integração Nacional e Bio 

economia)

Provimento de infraestruturas para o desenvolvimento das atividades 

produtivas em suas múltiplas escalas, rurais e urbanas, por meio 

da resolução de gargalos em todos os elos da cadeia produtiva, 

promovendo sua dinamização, inclusive com implantação de estruturas 

físicas para produção, beneficiamento, comercialização e de apoio 

logístico além de aquisição de equipamentos, materiais e insumos, 

bem como o apoio à regularização fundiária de áreas produtivas, o 

desenvolvimento e a difusão de novas tecnologias, estudos e projetos 

técnicos, promoção de capacitações, formação de multiplicadores, 

intercâmbio de produtores, instalação de unidades demonstrativas, 

eventos técnicos e de comercialização, e fomento ao associativismo e 

cooperativismo como opção de organização social e produtiva. Atua-

se principalmente nas Rotas de Integração Nacional, que são redes de 

Arranjos Produtivos Locais - APLs, que apresentam simultaneamente 

uma dimensão territorial e setorial em sua concepção, e na Iniciativa 

BioRegio - Estratégia de Bioeconomia e Desenvolvimento Regional 

Sustentável.

Convênio nº 828178/2016 – Construção de Feira Coberta – Barcarena/PA.

Convênio nº 894191/2020 – Construção de Shopping Popular 

(Feira) – Macapá/AP.
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Funcional Programática: 10.53202.20.608.2317.214S



Itens elegíveis para financiamento:

• Implantação ou ampliação de laboratórios de pesquisa ou espaços 

empreendedores e inovadores;

• Máquinas e equipamentos de processamento de dados e 

laboratoriais;

• Reforma de laboratórios de pesquisa ou espaços empreendedores 

ou inovadores;

• Elaboração de estudos na área de ciência e tecnologia;

• Apoio a disseminação de tecnologias (tecnologias sociais – a 

exemplo de: projetos de SAFs; desenvolvimento ou aprimoramento 

de protótipos de máquinas com vistas a agregar valor aos produtos 

da biodiversidade);  

• Implantação de unidades demonstrativas; 

• Transferência de tecnologias; 

• Desenvolvimento de produtos e/ou processos;

• Construção e reformas de laboratórios.

Ação Orçamentária 4542 - Fomento à Pesquisa, Tecnologia e 

Inovação para o Desenvolvimento Sustentável da Biodiversidade 

Amazônica

Desenvolvimento, incorporação e difusão de novas tecnologias, 

produtos e serviços, a partir da biodiversidade Amazônica, priorizando 

a articulação entre a academia, empresas e comunidade, com vistas 

a gerar renda, inclusão produtiva e/ou melhoria da qualidade de vida 

dos amazônidas.

Descentralização de Crédito SUDAM/EMBRAPA nº 1416/2023-52 

– Construção de Protótipo de quebradeira do fruto do Bacuri – Ilha do 

Marajó e Nordeste do Estado do Pará.
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Funcional Programática: 10.53202.19.571.2317.4542



Itens elegíveis para financiamento:

• Construção de pequenas cisternas, barragens, açudes, adutoras e 

canais;

• Sistema de Abastecimento de Água: perfuração e instalação de 

poços, captação de água pluvial, caixa d’água e rede de distribuição.

Funcional Programática: 10.53202.17.544.2321.00TB
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Termo de Execução Descentralizada 

SUDAM/INCRA nº 3701/2024 – 

Instalação de Micro Estações de 

Tratamento de Água – Estado do Pará

PROGRAMA 2321 - RECURSOS HÍDRICOS: ÁGUA 

EM QUANTIDADE E QUALIDADE PARA SEMPRE

Ação Orçamentária 00TB - Apoio à Implantação, Ampliação ou 

Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança 

Hídrica

Apoio da União para viabilizar a implantação, ampliação ou melhorias 

de infraestruturas de oferta de água, com o objetivo de ampliar a 

segurança hídrica para o abastecimento humano, urbano e difuso, 

e para os usos múltiplos. Compreende a execução de obras civis, 

a aquisição e montagem de equipamentos, as condicionantes do 

licenciamento ambiental, a elaboração de estudos e projetos e 

demais operações necessárias e suficientes para o planejamento, 

a execução e a entrega operacional dos empreendimentos. As 

infraestruturas hídricas podem compreender intervenções como 

barragens, canais e sistemas adutores, dentre as quais as listadas 

no PNSH, e também sistemas simplificados de abastecimento 

para atender comunidades dispersas, incluindo equipamentos de 

captação e todas as tecnologias sustentáveis de acesso à água.
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PROGRAMA 0032 – PROGRAMA DE GESTÃO

E MANUTENÇÃO

Ação Orçamentária 2000.0004 – Comunicação Institucional

Apoio a estratégias e ações de comunicação e marketing institucionais 

internas e externas; elaboração de publicações institucionais; 

execução de atividades de cerimonial e promoção de eventos 

para discussão, formulação e divulgação de políticas públicas de 

competência da autarquia.

Itens elegíveis para financiamento:

• Apoio/Patrocínio a eventos que promovam o desenvolvimento 

includente e sustentável na Amazônia Legal.
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Funcional Programática: 10.53202.04.122.0032.2000.0004



RREEPPÚÚBBLLIICCAA  FFEEDDEERRAATTIIVVAA  DDOO  BBRRAASSIILL
  Luiz Inácio Lula da Silva – Presidente

MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  IINNTTEEGGRRAAÇÇÃÃOO  EE  DDOO  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  RREEGGIIOONNAALL  --  MMIIDDRR
Antônio Waldez Góes da Silva - Ministro

SSUUPPEERRIINNTTEENNDDÊÊNNCCIIAA  DDOO  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  DDAA  AAMMAAZZÔÔNNIIAA  ––  SSUUDDAAMM
Paulo Roberto Galvão Rocha

DDIIRREETTOORRIIAA  DDEE  PPRROOMMOOÇÇÃÃOO  DDEE  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  SSUUSSTTEENNTTÁÁVVEELL
Aharon Alcolumbre

 
DDIIRREETTOORRAA  DDEE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO  EE  AARRTTIICCUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPOOLLÍÍTTIICCAASS

Jorgiene dos Santos Oliveira

DDIIRREETTOORRAA  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO
Aline Dias Rossy

DDIIRREETTOORR  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  DDEE  FFUUNNDDOOSS,,  IINNCCEENNTTIIVVOOSS  EE  DDEE  AATTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNVVEESSTTIIMMEENNTTOOSS
Wilson Luiz Alves Ferreira
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Para mais informações, consultar a 

Coordenação-Geral de Fortalecimento 

dos Entes Federados (CGEFE),
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e telefone: (91) 4008-5668.


